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PORTARIA NO 1514 DE 11 DE JULHO DE 20 17

A Pró-Reitora Substituta de Gestão de t)escoas do
Instituto Federal do Parada, no uso da competência que
Ihe confere a Portaria n' 030. de 09 de Janeiro de 201 7.
considerando o constante nos parágrafos 1', 3'. 4', 5' e 6'
do art. ]{) da Lei n' 1 1.09]/05, com a alteração dada pelo
artigo 44 da l,ei 12.772/12, e confk)nêle Q processo n
2341 0.0003 1 9e0 17-65

RESO]XE

[. Conceder Pi'agressão por Capacitação Profissiona] para o níve] de Capacitação D303, a

partir de 02/Q6/2017, à servidora ANGELA PALOMA ZELLI WIEDEMANN, matrícula SIAPE n
2128027, ocupante do cargo de Tradutor intérprete de Linguagem Sinais, lotada no Campus Campo

Largo, tendo cm vista a apresentação (tos Certificados abaixo relacionados, bem como a carga horária

excedente de 1 74 horas, cantai'nle portaria 3320/201 5, totalizando 293(duzentos e noventa e ti'ês) horas

[l, A mencionada SERVIDORA poderá solicitar nclva progressão a partir dc 02/12/201 8,

para a qual será considerada a carga hclrária excedente de 1 73(cento e setenta e três) horas
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